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FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII EDIFÍCIOS CORPORATIVOS 

CNPJ nº 15.006.267/0001-63 - Código Negociação na B3: XTED11 

COMUNIDADO AO MERCADO 

A BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM, com sede na Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar, na 

Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o n.º 59.281.253/0001-23 

(“Administradora”), na qualidade de Administradora do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII 

EDIFÍCIOS CORPORATIVOS, inscrito no CNPJ sob o nº 15.006.267/0001-63 (“Fundo”), vem, pelo presente, em 

complemento ao Fato Relevante datado de 17/10/2022, informar aos cotistas do Fundo e ao mercado em 

geral que recebeu, nesta data, uma rerratificação do pedido de convocação da Assembleia Geral Extraordinária 

enviada pelo mesmo Cotista Solicitante, nos termos do Artigo 19, Parágrafo Primeiro, da Instrução CVM nº 

472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada, cujo inteiro teor, encontra-se anexo ao presente Fato 

Relevante como seu ANEXO I (“Pedido de Convocação”).  

Desta forma, na passagem na qual se lê: 

“h. Autorização para a aprovação, pelo Administrador, de novas emissões de cotas até o valor de R$ 

10.000.000,00 (dez bilhões de reais) ("Capital Autorizado") e a atualização das regras para a emissão 

de novas cotas pelo Fundo” 

Deve-se ler: 

“h. Autorização para a aprovação, pelo Administrador, de novas emissões de cotas até o valor de R$ 

10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais) ("Capital Autorizado") e a atualização das regras para a 

emissão de novas cotas pelo Fundo” 

A Administradora esclarece, adicionalmente, que: (i) verificou os poderes dos representantes do Cotista 

Solicitante no Pedido de Convocação; e (ii) o Cotista Solicitante está adequadamente representado. 

Permanecemos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

São Paulo, 18 de outubro de 2022 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM 

na qualidade de Administradora do Fundo 

https://fnet.bmfbovespa.com.br/fnet/publico/exibirDocumento?id=365777&amp;flnk
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ANEXO I  

 

RERATIFICAÇÃO DO PEDIDO DE CONVOCAÇÃO RECEBIDO EM 17/10/2022 

(Espaço intencionalmente deixado em branco. O inteiro teor da notificação segue na página seguinte) 



Ao 

BTG PACTUAL SERVlc;os FINANCEIROS S.A. DTVM 

Att. Srs. Allan Hadid e Rodrigo Ferrari 

Praia de Botafogo, nQ 501, SQ andar, parte, Torre Corcovado, Botafogo, Rio de Janeiro, RJ 

Ref.: Pedido de Convoca�ao de Assembleia Geral de Cotistas do EDIFICIOS CORPORATIVOS 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO - FIi 

Prezado Senhor, 

Capitania Alternatives S/A inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurfdica do Ministerio da 

Economia ("CNPJ") sob n!! 41.475.648/0001-00, Capitania Capital S/A inscrito no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurfdica do Ministerio da Economia ("CNPJ") sob nQ 41.793.345/0001-27, 

Capitania Invest S/ A inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministerio da Economia 

("CNPJ") sob nQ 04.274.010/0001-76, e Capitania Prev S/A inscrito no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurfdica do Ministerio da Economia ("CNPJ") sob nQ 41.777.833/0001-40, (doravante 

designados, em conjunto, como "Cotistas Solicitantes"), representantes dos Fundos de 

lnvestimento listados na Tabela I, que autorizam desde ja suas respectivas identifica�oes), na 

qualidade de titulares de mais de 5% (cinco por cento) da totalidade das cotas emitidas pelo 

EDIFICIOS CORPORATIVOS FUN DO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO - FIi, inscrito no CNPJ sob 

o n.Q 15.006.267 /0001-63 ("Fundo"), vem, por meio da presente, nos termos do artigo paragrafo

primeiro do artigo 44 do regulamento do Fundo ("Regulamento") e do paragrafo lQ do artigo

19, da lnstru�ao CVM n.Q 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada ("lnstru�ao CVM

472"), requerer a BTG PACTUAL SERVlc;os FINANCEIROS S.A. DTVM, inscrita CNPJ sob o n.2 

59.281.253/0001-23 ("Administrador"), a convoca�ao da Assembleia Geral de Extraordinaria

de Cotistas do Fundo ("AGE"), na qual todos os cotistas do Fundo poderao deliberar pelas

materias descritas a seguir ("Pedido de Convoca�ao").

Os Cotistas solicitantes requerem ao Administrador que seja convocada AGE, a ser realizada de 

forma nao presencial, por meio de consulta formal, conforme facultado, pelo artigo 21, da 

lnstru�ao CVM 472 ("Consulta Formal"), devendo constar·da Ordem do Dia, especificamente, as 

materias abaixo: 

(i) Em razao da renuncia da atual gestora do Fundo, a TRX GESTORA DE RECURSOS

LTDA., sociedade empresaria limitada com sede na Cidade de Sao Paulo, Estadode Sao

Paulo, na Avenida das Na�oes Unidas, 8501, 31Q andar, Pinheiros, CEP 05425-070,

inscrita no CNPJ sob o nQ 13.362.610/0001-87 ("Gestor"), deliberar a substitui�ao, pela

V2 INVESTIMENTOS LTDA., sociedade com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de
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